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sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça CARMEN BURLE DA MOTA 
PAES para exercer nas Promotorias de Justiça de Castanhal, as 
atribuições do 4º cargo, no período de 7/11 a 6/12/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 25 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5388/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Dully 
Sanae Araújo Otakara para atuação no município de Santarém;
CONSIDERANDO a participação do Promotor de Justiça João 
Batista de Araújo Cavaleiro de Macêdo Junior em reunião 
ordinária do Grupo de Trabalho Agrário na capital;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º 
cargos das Promotorias de Justiça de Breves;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ DA SILVA SOUZA para, 
sem prejuízo das demais atribuições e em caráter excepcional, 
ofi ciar em audiências de atribuição dos 1º e 2º cargos das 
Promotorias de Justiça de Breves, nos dias 24 e 25/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 25 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5419/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
41871/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALINE TAVARES MOREIRA 
para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar perante a 2ª 
Vara do Juizado Especial Criminal de Marabá, nos dias       25 e 
26/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 22 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5420/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Júlio César 
Sousa Costa;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 11º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 368/2016/MPCPJPSI, de 
26/7/2016, protocolizado sob n.º 38105/2016, em 29/7/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MARDEGAN para exercer nas Promotorias de Justiça de Marabá, 
as atribuições do 11º cargo, no período de 29/8 a 27/9/2016, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 

ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 26 de agosto de 2016.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 5421/2016-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 158/2016-MP/Coord.
Polo SE-IV, de 3/8/2016, protocolizado sob nº 39012/2016, em 
3/8/2016;
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 1º/8/2016, a designação do Promotor 
de Justiça HÉLIO RUBENS PINHO PEREIRA para exercer nas 
Promotorias de Justiça de Parauapebas, as atribuições do 
5º cargo, contida na PORTARIA N.º 4482/2016-MP/PGJ, de 
20/7/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 26 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5422/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das Promotorias 
de Justiça de Parauapebas;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob 
n.º 39012 e 39245/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça GUILHERME LIMA CARVALHO 
para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer nas 
Promotorias de Justiça de Parauapebas, as atribuições do 5º 
cargo, a contar de 1º/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 26 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5423/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do Juizado Especial Criminal 
de Marituba;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
57589/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDREA MOURA SANTOS 
SAMPAIO para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar 
perante o Juizado Especial Criminal de Marituba, no período de 
4 a 31/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 26 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5424/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o afastamento do Promotor de Justiça 
Alexandre Marcus Fonseca Tourinho;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob 
n.º 41716 e 41873/2016;
R E S O L V E:  

DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS LAMARCK MAGNO 
BARBOSA para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar em 
audiências e processos perante a 5ª vara criminal de Ananindeua, 
no período de 23/8 a 6/9/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 26 de 
agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5425/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a participação do Promotor de Justiça Mário 
Raul Vicente Brasil no VII Encontro Nacional do Ministério 
Público: 10 anos da Lei Maria da Penha, Avanços e Desafi os, na 
cidade de Curitiba-PR;
CONSIDERANDO o afastamento do Promotor de Justiça Franklin 
Lobato Prado para frequentar curso de Doutorado em Direito;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º e 4º cargos da 
Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
41523/2016, em 22/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ISAÍAS MEDEIROS DE 
OLIVEIRA para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer 
nas Promotorias de Justiça de Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher de Belém, as atribuições do 3º e 4º cargos, nos 
dias 05 e 06/9/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 26 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5426/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o afastamento do Promotor de Justiça 
Alexandre Marcus Fonseca Tourinho;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo da 
Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob 
n.º 41716 e 41873/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça VÂNIA CAMPOS DE PINHO 
para exercer na Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua, as 
atribuições do 3º cargo, no período de 23/8 a 6/9/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 26 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional

PORTARIA N° 5427/2016-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará) c/c art. 14, da Resolução 
nº 025/2011-CPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das 
Promotorias de Justiça de Redenção;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 180/2016-MP/1ªPJCR, 
de 26/8/2016, protocolizado sob n.º 42184/2016, em 26/8/2016;
R E S O L V E:  


